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INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o ,
providências  para  que  seja
rea l izada  manutenção  no
playground  do  bairro  Jardim
Bom Jesus – REITERANDO A
INDICAÇÃO Nº 157 DE 2024,
na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
          INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA NETO,
Chefe do Executivo, providências para que seja realizada manutenção no playground do bairro
Jardim Bom Jesus, REITERANDO A INDICAÇÃO Nº 157 DE 2024. 
          Recentemente,  em visita  ao  local  com o  Prefeito  Clemente,  o  mesmo pôde  constatar
pessoalmente o estado de conservação do playground. Durante sua visita, o prefeito manifestou
apoio  à  realização das  medidas  necessárias  para  a  restauração e  revitalização do playground,
reconhecendo a importância da área de lazer para a comunidade local. 
          Diante disso, solicitamos que sejam realizados os seguintes serviços de manutenção no
playground do bairro Jardim Bom Jesus: 

Lixamento completo das estruturas metálicas afetadas pela ferrugem;
Pintura com tinta adequada para áreas externas, garantindo durabilidade e resistência;
Substituição, se necessário, de peças danificadas ou desgastadas que representem riscos para
os usuários.

          Acredito que a  realização destes  serviços contribuirá  não apenas para a  segurança das
crianças,  mas  também  para  a  preservação  deste  importante  espaço  de  lazer  e  convivência
comunitária. 
          Solicito, portanto, que esta solicitação seja atendida com a devida urgência, considerando o
apoio manifestado pelo  prefeito  Clemente  e  a  necessidade de  oferecer  um ambiente  seguro e
adequado para as crianças do bairro Jardim Bom Jesus. 
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Anderson Godoi 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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